
ESTADO DO HA GRÁruDE DA NORTE
CARTóRIO ÚNICO DE NOTÂS E REGISTROS DE ACARI

Rua Des. Silvino Adonias Bezerra, no 266 - Tel.: (84) 9.9909-1 145

JEFERSON SILVA PEREIM - Notário e Registrador
Jackson Silva Pereira Sobrrnho - Substituto

"Otrem não Recistro não é dono"

(REGTSTRO DE TMOVETS)

CERTIFICO, por solicitação verbal de parte interessada, para os devidos fins e

em razão do meu ofício que a presente xerocopia ern anexo tem força de CERTIDÃO DE

INTEIRO TEOR da MATRÍCULA No 1.996 e seus respectivos ATOS POSTERIORES,

lançados no Livro no 2-Q (REGISTRO GERAL) deste C.R.l., tudo conforme autoriza o art. 19

da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973.

DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Acari, Estado do Rio Grande

do Norte, aos vinte e quatro dias do mês Outubro de dois mil e vinte e três (2411012023).

Eu, , (JEFERSON SILVA PEREIRA), Registrador lmobiliário, o digitei e

subscrevo.
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REGTSTRO DE IMÓVEIS

L]VRO NO.2-Q
REGISTRO GERAL

MATRíCUI3 H" 1.996.
;1j

DATA: 23 de dezembro de 2011.

I M O V E L: UM TERRENO denominado de LOTE 81 da Quadra 06, do Conjunto Habitacidnal
ELIZABETH PEREIRA GALVÃO, nesta cidade, situado à Rua P§etada, lado par, distando 0,35m da
Avenida Principal 02, medindo 3í2,50m2 de superfície, limitando-§e ao Norte, com o lote 76, com 12,50m;
ao Sul, com Rua P§etada, com 12,50m; ao Leste, com o lote 80, com 25,00m; e ao Oeste, com o lote 82,
COM 25,OOM. PROPruETÁRO: CON§TRUTORA GALVÂO MARTNHO LTDA., COM SEdE NA RUA Dr. NiZáriO
Gurgel, no 2A?2 - Tirol - Natal-RN, inscrita no CNP sob no 12.M7.A3UA001-30, registrada na JUCERN
em 10/0711987 sob no 242 00113307-1, por WALDEMI MARINHO DOS SANTOS, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de RG no 169.782-SSP/RN, inscrito no C sob
no 074.862.144-34, residente e domiciliado na Av. Dionísio Filgueira, V97 -
RN. REGI§TRO ANTERIOR: Registrado às fls. 17 Liwo no. 2-P (Registro
datado de 03.02.2011, feito por mim
NOVENCENTO§ E QUARENTA E OITO

lmóveis. VALOR:

Acari - RN, 23 de dezembro de 2011. Eu, JEFERSON
lmóveis, o digitei e subscrevo; dou fé.

R-í-í.996. DATA: 09 de março de 2015.

CI PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DENos termos do
TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNTDADE HABTTACTONAL COM F|ANÇA,
ALTENAÇÃO FTDUCÉRH EM GARANTIA, rnUÇn E OUTRAS OBRTGAÇÔES - PROGRAMA
MINHA CASA MINHA VIDA * PMCMV - RECURSOS DO FGTS, datado de 25.02.2Aí5, çom
caráter de Escritura Pública na forna do s 5o, art. 61 e seus parágrafos, da Lei no. 4.380/1964, e
formas da Lei n" 11.977Í20S9, celebrado entre as partes contratantes, &mo sendo VENDEDORA,
a âo,NSTRUTORA GALVÃ? MAF./INHA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob no 12.647.038/0001-30,
com sede na Rua Dr. Nizário Gurgel, 2A22 - Tirol, Natal-RN, representada neste ato por
WALDEiII ÍtiARlIrlHO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de Comunhão parcial de
bens, diretor de empresas, portador da CNH no 01800562515 expedida pelo DETRAN/RN, inscrito
no CPF/MF no. 074.962.144-34, residente e domiciliado em Natal - RN; como COMPRADOR(ES)
E DÉVEDOR{ES} FTDUCTANTE(S}, os(a) Srs(a) LÚCIO FúVo PERETRA NOGUEIRA, brasileiro,
$olteiro, vendedor, C.l. RG n'. 1.785.227-SSP/RN e CPF/MF n". 053.283.974-95, residente e
domiciliado na Rua Beatriz MirtÍz de Araújo, no. 32, baino Ary de Pinho, nesta cidade; e na
qualidade de cREDoRArFlDuctARtÂ, a cAxA EcoNÔIuIlcA FEDERAL - CEF, lnstituição
Financeira sob forma de Empresa Pública, pessoa Jurídica de direito privado, criada pelo decreto -
Lei 759169, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contrataçáo, com sede em
BrasÍlia-DF, inscrita no CNPJIMF eob n" 00.360.305/0001-M, neste ato representada por MARCIO
MARCELO DE LIMA, economiário, portador da C.l. RG no 635.266-S§P/RN e CPF/MF n'
379.090.964-53, confonne Procuração lavrada as fls. 8261Q27, do livro 300CI, ern 20.02.13, do 20
Ofício ds Notas de Brasília-DF e substabelecimento as fts. í33Â/, do livro 530, em 23.A1.14, no 60
Ofício df Notas de Natal-RN, o imóvel constante da presente Matrícula supra, FOI VENDIDO pela
sua IIETARIA /ENDEDORA as(o) COMPRADOR E DEVEDOR FIDUCIANTE, através da

FIDUCÉRIA, todos já qualificados acima, de acordo com as disposições contidas naC
letra "B" corelacionados com a letra "C" e as demais cláusulas e condiçôes do
âêime do quâlfica uma via ârquivâda nêstê Caftório Foi

B.l. no valor de R$ 450,00 e |-AUDÊM|O no
JEFERSON SILVA PEREIRA) Registrador de I

RN, 17 deJulho de 2014; dou fé.

: 09 de março de 2015.

Nos termos do mesmo lnstrumento, com caráter de Escritura Pública
, Ra sua Cláusula SEXTA. o
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REGI§TRGBETffi&EIS
Livro no. 2-Q Ano:2016.

LIVRO NO.2,Q
PEREIRA NOGUEIRÀ ALIENOU à CAIXA FEDERAL - CEF, para garantia do
pagamento da dívida deconente do Íinanciamênto, bem como do fiel cumprimento de todas as
obrigações contratuais e legais, em caráter fiduciário, o imóvel constante da presente Matrioula e
sua respectiva e futura EDIFICAÇÃO que será feita no mesmo, que posteriormente será aúéibada
nesta mesma Matríeula, conforme consta na Letra D, constando na Cláusula 8.7 - Valor da
Garantia Fiduciária e 8.8 - Valor do para fins de leilão público, e as partes colcordam que
o valor do imóvel ora alienado
no. 9.514/97, é o exprêsso em

, para fins do disposto no inciso lV, do art.24 da Lei
corrente nacional, assinalado na Letra "8.7'deste Contrato,

sujeito a atualizaçáo monetária indice utilizado para atualizaSo do saldo devedor,
reservando-se a CEF, o direito de gujo valoTer*e.R$ 90.000,00. As demais
cláusulas e condiçôes constam uma via arquivado neste
Cartório para os devidos. E strador de lmóveis, o
digiteie subscrevi. Acari - RN, 09 de

AV.3-í,9e6.

§ON§TRUCÃO. - Faz-se esta

AV-4-í.996.

RUA. NÚMERO E DOCUMENTO§.

m;S;{í[rHrimento protocotado neste cartório

fevereiro de 2016.

(Prenotação no 5.438), dirigido ao Registrador de lmóveis, assinado pelo §r. WALDEMI MARINHO DOS
SANTOS, representante da empresa CONSTRUTORA GALVÃO MARINHO LTDA., antiga proprietária do
imóvel, já devidamente qualÍficada na Matrícula retro, que fica arquivado, com firma reconhecida, no qualfoi
acostada toda a documêntação necessária e exigida por Lei, inclusive AI-VARA D§ CONCESSÃO DO
HABITE-SE expedido pela Prefeitura Municipal desta cidade, para constar quê no imóvel objeto da presente
Matrícula Íoi CON§TRUÍOn a edificaçáo seguinte: UUIA CAQA RESIDENCIAL encrgyada na Zona Urbana
deqtg cidade de âcgri - RN. sita na Rua-Maria Nair da §ilvê Azeyedo (antiga Rua Proietada). no M. Coniunto

limites e
dimensÕes descritos na Matrícula retro, ficando toda documentação fevereiro de
2016. Eu, (JEFHR§ON SrLVA PERETRA), ; dou fé.

{Protocolo no 5.438}.

hlotáÍio
ILVAI
Reis'.

DATA: 15 de fevereiro de 2016.

Faz-se esta AverbaÇão para constar que, como já fora
mencionado na Averbaçáo acima, o endereço do imóvel sofreu alteraçáo pela municipalidade competente
passando a sêr: Rua María NaÍr dA SÍtva Azevedp (antíqa Rua Proíçtadal. no 54. ConÍunto Habítacígnal
"Elizabeth Pereira Galvão". bairro Petrópolis. Acqri - RN, mnforme documentaçâo apresentada e abaixo
mencionada; bem como para constar quê para lavratura das presentes AverbaçÕes foi acostada ao
requerimento toda a documentaçáo necessária e exigida por Lei, inclusive: í - CçRTIDAO NEGATIVA DE
pEBlros, RELATIVCIS AS CO§TRTBUICÕES PREyIDENCTARIA§ E AS DE TERCETRO§ n" 274912014-
8Ç§q844§, com finalidade específica de Averbaçáo no Registro de lmóveis: 2 * CERTIDÃO. DE

14, expedida pela Prefeitura Municipal de Acari aos 03.09.2014; 3 - CA.Rlh
expedida pela Prefeitura Municipal de Acari aos 03.09.2AM; 4 -

assinada pel{ responsável técnico Waldemi Marinho dos $antos - no 21 e5-
quais
2016.ficam

Eu, (JEFERSON SILVA PEREIRA), Registrador de
no 5.438).

arquivados na pasta competente desla Serventia.

,^)

tRAF§PORtADO para â, FtrCHA 01 Livro ng Z (RS), rpâe a ffi*THÍCUtÂ
ae tZ.4Ag _ Em 2O.1 t).AAzs.
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REGr§rftO n§ il!ü$V§§ nE À§ÀRt . fitl
Livro de Fichas no, 2 {REGISTRO GERAL}

fi0Hâ. sr

TRAI|§FSRTA'O rt* Ftr. Í4S - L[vroI€tES], ml§,10.?S33,

*V:*Í.**"

üQ!|ffi'l$fÇ*Ô Pç pnOpmEn*ne" - Nos t*rms do ftqr"mrirnento onbrgdo na cldde e Fhríânspoti*§C, em
21.08.2023, instruido com CIocumanto de Anecd4âo dosk Munhipio, (lIBl - INTER-VIVOS), devidamonlo racolhídos,
procedo esta arerbação para constâr guê â propriedade do imôvel obj,eto da prêsêntê Matricuta no 1.99ô, foi
§$§SitF*ffi em fevÇr da CreMiducirtuia a Ç$]r* §§Ot*Ô_*llCA ÉE*§sAt :SÊr, ksrltuiçâo Finsrceira s*
für§s & §§tptçsâ Fr$liüê s*ea:lda * Mini#rb da Feêrds, síisa S kíets-Lei n* 7§S ü§ 1âfi8.1§êg serxlo
peb $ecret*Lei no 1Í59,de 19.02.1973, reger$+se pelo Estatrte vigente nesta data, çom ssde n* kbr Ba*çário Sul,
üWra ü4, lútê§ 314, ett Brasilia-DF, tNPJÂir É üü.3§S.30$Êüüüt-ü4, çrnsiderando que o üev*dorFlduciante t-UCtO
FLÁUO PERÊIRÀ HüGUã----------------I§4, lá quâ|ffiüad*, apús tsr *idc r*gulannants irtfn#ú, imtgntm de#arou â ffioffi rc§
tenxOs dCI art. 26 da Lei Federal no 9.514197, para sumpriffiento das obrtgaçÕes contrâtuâi§ , a§surnldãs no lnstrumento
ctrrfi&n*sffi§§sffis,ReglstradosobnoR-2-1.$ss,míh.14sív.,e{.iv$er-e{RG}§ffipe$ffid!-iuntsàtrdora,
nâo hgqoil a rflürd do ffierirdo csnfffi n0 pre legd, tudo em que
tramitou Frante êstÊ Cârtórío de Registro de lmôveis. e Ssis

ÊrJ,HileTreaantoseilorerÉaeeudro
Hffiffi
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REGTSTRO DE IMÓVEIS

L]VRO NO.2-Q
REGISTRO GERAL

MATRíCUI3 H" 1.996.
;1j

DATA: 23 de dezembro de 2011.

I M O V E L: UM TERRENO denominado de LOTE 81 da Quadra 06, do Conjunto Habitacidnal
ELIZABETH PEREIRA GALVÃO, nesta cidade, situado à Rua P§etada, lado par, distando 0,35m da
Avenida Principal 02, medindo 3í2,50m2 de superfície, limitando-§e ao Norte, com o lote 76, com 12,50m;
ao Sul, com Rua P§etada, com 12,50m; ao Leste, com o lote 80, com 25,00m; e ao Oeste, com o lote 82,
COM 25,OOM. PROPruETÁRO: CON§TRUTORA GALVÂO MARTNHO LTDA., COM SEdE NA RUA Dr. NiZáriO
Gurgel, no 2A?2 - Tirol - Natal-RN, inscrita no CNP sob no 12.M7.A3UA001-30, registrada na JUCERN
em 10/0711987 sob no 242 00113307-1, por WALDEMI MARINHO DOS SANTOS, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de RG no 169.782-SSP/RN, inscrito no C sob
no 074.862.144-34, residente e domiciliado na Av. Dionísio Filgueira, V97 -
RN. REGI§TRO ANTERIOR: Registrado às fls. 17 Liwo no. 2-P (Registro
datado de 03.02.2011, feito por mim
NOVENCENTO§ E QUARENTA E OITO

lmóveis. VALOR:

Acari - RN, 23 de dezembro de 2011. Eu, JEFERSON
lmóveis, o digitei e subscrevo; dou fé.

R-í-í.996. DATA: 09 de março de 2015.

CI PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DENos termos do
TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNTDADE HABTTACTONAL COM F|ANÇA,
ALTENAÇÃO FTDUCÉRH EM GARANTIA, rnUÇn E OUTRAS OBRTGAÇÔES - PROGRAMA
MINHA CASA MINHA VIDA * PMCMV - RECURSOS DO FGTS, datado de 25.02.2Aí5, çom
caráter de Escritura Pública na forna do s 5o, art. 61 e seus parágrafos, da Lei no. 4.380/1964, e
formas da Lei n" 11.977Í20S9, celebrado entre as partes contratantes, &mo sendo VENDEDORA,
a âo,NSTRUTORA GALVÃ? MAF./INHA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob no 12.647.038/0001-30,
com sede na Rua Dr. Nizário Gurgel, 2A22 - Tirol, Natal-RN, representada neste ato por
WALDEiII ÍtiARlIrlHO DOS SANTOS, brasileiro, casado sob regime de Comunhão parcial de
bens, diretor de empresas, portador da CNH no 01800562515 expedida pelo DETRAN/RN, inscrito
no CPF/MF no. 074.962.144-34, residente e domiciliado em Natal - RN; como COMPRADOR(ES)
E DÉVEDOR{ES} FTDUCTANTE(S}, os(a) Srs(a) LÚCIO FúVo PERETRA NOGUEIRA, brasileiro,
$olteiro, vendedor, C.l. RG n'. 1.785.227-SSP/RN e CPF/MF n". 053.283.974-95, residente e
domiciliado na Rua Beatriz MirtÍz de Araújo, no. 32, baino Ary de Pinho, nesta cidade; e na
qualidade de cREDoRArFlDuctARtÂ, a cAxA EcoNÔIuIlcA FEDERAL - CEF, lnstituição
Financeira sob forma de Empresa Pública, pessoa Jurídica de direito privado, criada pelo decreto -
Lei 759169, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contrataçáo, com sede em
BrasÍlia-DF, inscrita no CNPJIMF eob n" 00.360.305/0001-M, neste ato representada por MARCIO
MARCELO DE LIMA, economiário, portador da C.l. RG no 635.266-S§P/RN e CPF/MF n'
379.090.964-53, confonne Procuração lavrada as fls. 8261Q27, do livro 300CI, ern 20.02.13, do 20
Ofício ds Notas de Brasília-DF e substabelecimento as fts. í33Â/, do livro 530, em 23.A1.14, no 60
Ofício df Notas de Natal-RN, o imóvel constante da presente Matrícula supra, FOI VENDIDO pela
sua IIETARIA /ENDEDORA as(o) COMPRADOR E DEVEDOR FIDUCIANTE, através da

FIDUCÉRIA, todos já qualificados acima, de acordo com as disposições contidas naC
letra "B" corelacionados com a letra "C" e as demais cláusulas e condiçôes do
âêime do quâlfica uma via ârquivâda nêstê Caftório Foi

B.l. no valor de R$ 450,00 e |-AUDÊM|O no
JEFERSON SILVA PEREIRA) Registrador de I

RN, 17 deJulho de 2014; dou fé.

: 09 de março de 2015.

Nos termos do mesmo lnstrumento, com caráter de Escritura Pública
, Ra sua Cláusula SEXTA. o

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: J

E
F

E
R

S
O

N
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
:1

99
16

65
54

72
; I

ns
tit

ui
çã

o:
 A

C
A

R
I -

 O
F

ÍC
IO

 Ú
N

IC
O

; e
m

: 2
4/

10
/2

02
3 

15
:1

8:
55



t
O.
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a

REGI§TRGBETffi&EIS
Livro no. 2-Q Ano:2016.

LIVRO NO.2,Q
PEREIRA NOGUEIRÀ ALIENOU à CAIXA FEDERAL - CEF, para garantia do
pagamento da dívida deconente do Íinanciamênto, bem como do fiel cumprimento de todas as
obrigações contratuais e legais, em caráter fiduciário, o imóvel constante da presente Matrioula e
sua respectiva e futura EDIFICAÇÃO que será feita no mesmo, que posteriormente será aúéibada
nesta mesma Matríeula, conforme consta na Letra D, constando na Cláusula 8.7 - Valor da
Garantia Fiduciária e 8.8 - Valor do para fins de leilão público, e as partes colcordam que
o valor do imóvel ora alienado
no. 9.514/97, é o exprêsso em

, para fins do disposto no inciso lV, do art.24 da Lei
corrente nacional, assinalado na Letra "8.7'deste Contrato,

sujeito a atualizaçáo monetária indice utilizado para atualizaSo do saldo devedor,
reservando-se a CEF, o direito de gujo valoTer*e.R$ 90.000,00. As demais
cláusulas e condiçôes constam uma via arquivado neste
Cartório para os devidos. E strador de lmóveis, o
digiteie subscrevi. Acari - RN, 09 de

AV.3-í,9e6.

§ON§TRUCÃO. - Faz-se esta

AV-4-í.996.

RUA. NÚMERO E DOCUMENTO§.

m;S;{í[rHrimento protocotado neste cartório

fevereiro de 2016.

(Prenotação no 5.438), dirigido ao Registrador de lmóveis, assinado pelo §r. WALDEMI MARINHO DOS
SANTOS, representante da empresa CONSTRUTORA GALVÃO MARINHO LTDA., antiga proprietária do
imóvel, já devidamente qualÍficada na Matrícula retro, que fica arquivado, com firma reconhecida, no qualfoi
acostada toda a documêntação necessária e exigida por Lei, inclusive AI-VARA D§ CONCESSÃO DO
HABITE-SE expedido pela Prefeitura Municipal desta cidade, para constar quê no imóvel objeto da presente
Matrícula Íoi CON§TRUÍOn a edificaçáo seguinte: UUIA CAQA RESIDENCIAL encrgyada na Zona Urbana
deqtg cidade de âcgri - RN. sita na Rua-Maria Nair da §ilvê Azeyedo (antiga Rua Proietada). no M. Coniunto

limites e
dimensÕes descritos na Matrícula retro, ficando toda documentação fevereiro de
2016. Eu, (JEFHR§ON SrLVA PERETRA), ; dou fé.

{Protocolo no 5.438}.

hlotáÍio
ILVAI
Reis'.

DATA: 15 de fevereiro de 2016.

Faz-se esta AverbaÇão para constar que, como já fora
mencionado na Averbaçáo acima, o endereço do imóvel sofreu alteraçáo pela municipalidade competente
passando a sêr: Rua María NaÍr dA SÍtva Azevedp (antíqa Rua Proíçtadal. no 54. ConÍunto Habítacígnal
"Elizabeth Pereira Galvão". bairro Petrópolis. Acqri - RN, mnforme documentaçâo apresentada e abaixo
mencionada; bem como para constar quê para lavratura das presentes AverbaçÕes foi acostada ao
requerimento toda a documentaçáo necessária e exigida por Lei, inclusive: í - CçRTIDAO NEGATIVA DE
pEBlros, RELATIVCIS AS CO§TRTBUICÕES PREyIDENCTARIA§ E AS DE TERCETRO§ n" 274912014-
8Ç§q844§, com finalidade específica de Averbaçáo no Registro de lmóveis: 2 * CERTIDÃO. DE

14, expedida pela Prefeitura Municipal de Acari aos 03.09.2014; 3 - CA.Rlh
expedida pela Prefeitura Municipal de Acari aos 03.09.2AM; 4 -

assinada pel{ responsável técnico Waldemi Marinho dos $antos - no 21 e5-
quais
2016.ficam

Eu, (JEFERSON SILVA PEREIRA), Registrador de
no 5.438).

arquivados na pasta competente desla Serventia.

,^)

tRAF§PORtADO para â, FtrCHA 01 Livro ng Z (RS), rpâe a ffi*THÍCUtÂ
ae tZ.4Ag _ Em 2O.1 t).AAzs.
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REGr§rftO n§ il!ü$V§§ nE À§ÀRt . fitl
Livro de Fichas no, 2 {REGISTRO GERAL}

fi0Hâ. sr

TRAI|§FSRTA'O rt* Ftr. Í4S - L[vroI€tES], ml§,10.?S33,

*V:*Í.**"

üQ!|ffi'l$fÇ*Ô Pç pnOpmEn*ne" - Nos t*rms do ftqr"mrirnento onbrgdo na cldde e Fhríânspoti*§C, em
21.08.2023, instruido com CIocumanto de Anecd4âo dosk Munhipio, (lIBl - INTER-VIVOS), devidamonlo racolhídos,
procedo esta arerbação para constâr guê â propriedade do imôvel obj,eto da prêsêntê Matricuta no 1.99ô, foi
§$§SitF*ffi em fevÇr da CreMiducirtuia a Ç$]r* §§Ot*Ô_*llCA ÉE*§sAt :SÊr, ksrltuiçâo Finsrceira s*
für§s & §§tptçsâ Fr$liüê s*ea:lda * Mini#rb da Feêrds, síisa S kíets-Lei n* 7§S ü§ 1âfi8.1§êg serxlo
peb $ecret*Lei no 1Í59,de 19.02.1973, reger$+se pelo Estatrte vigente nesta data, çom ssde n* kbr Ba*çário Sul,
üWra ü4, lútê§ 314, ett Brasilia-DF, tNPJÂir É üü.3§S.30$Êüüüt-ü4, çrnsiderando que o üev*dorFlduciante t-UCtO
FLÁUO PERÊIRÀ HüGUã----------------I§4, lá quâ|ffiüad*, apús tsr *idc r*gulannants irtfn#ú, imtgntm de#arou â ffioffi rc§
tenxOs dCI art. 26 da Lei Federal no 9.514197, para sumpriffiento das obrtgaçÕes contrâtuâi§ , a§surnldãs no lnstrumento
ctrrfi&n*sffi§§sffis,ReglstradosobnoR-2-1.$ss,míh.14sív.,e{.iv$er-e{RG}§ffipe$ffid!-iuntsàtrdora,
nâo hgqoil a rflürd do ffierirdo csnfffi n0 pre legd, tudo em que
tramitou Frante êstÊ Cârtórío de Registro de lmôveis. e Ssis

ÊrJ,HileTreaantoseilorerÉaeeudro
Hffiffi
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